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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

 
 

Processo: 202118037006519

Nome: FAFICH

Assunto: Renovação de Reconhecimento do Curso de Agronomia

 

PARECER SGG/COCES - CEE-18459 Nº 3/2022

 

I – HISTÓRICO

O Reitor do Centro Universitário de Goiatuba – UniCerrado, man�do pela Fundação de
Ensino Superior de Goiatuba – FESG, Professor Me. Gilmar Vieira de Rezende, por meio do O�cio N. 38,
datado de 30 de dezembro de 2021, pelo qual se solicita desse Conselho o pedido de renovação de
reconhecimento do curso de Bacharel em Agronomia.

O UniCerrado, an�ga FAFICH, foi criado por meio da Lei Municipal N.788 de 7 de agosto
de 1985 e encontra-se localizado na Rodovia GO-320, km 01, Jardim Santa Paula, em Goiatuba/GO.

Atualmente está recredenciada como Centro Universitário de Goiatuba - Unicerrado,
por meio da Resolução CEE/CES N. 01 de 14 de janeiro de 2022,com vigência até 31 de dezembro de
2026.

O Curso de Agronomia teve início no ano de 2007, autorizado pela Portaria emi�da pelo
Gabinete Civil da Governadoria N. 1.126/2006 e seu úl�mo ato de renovação de reconhecimento foi por
meio da Resolução CEE/CES N. 02/2018, com vencimento até 31 de dezembro de 2021.

Constam aos autos, evento (000026455869), os seguintes documentos:

1. Projeto Pedagógico do Curso de Agronomia – PPC;

2. Regimento Geral da UniCerrado;

3. Estatuto da UniCerrado;

4. Estatuto da FESG;

5. Regulamento de Estágio;

6. Regulamento de Trabalho de Curso;

7. Regulamento de Atividades Acadêmicas Complementares;

8. Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral – CNPJ da FESG;

9. Alvará de Funcionamento;
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10. Alvará de Vigilância Sanitária 10;

11. Certidão Negativa Federal;

12. Certidão Negativa Estadual;

13. Certidão Negativa Municipal;

14. Certidão de Regularidade do FGTS;

15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

16. Parecer CEE/CES N. 02/2018;

17. Resolução CEE/CES N. 02/2018;

 

II - ANÁLISE

O parágrafo único, do Art. 36, da Resolução CEE/CP N. 03/2016, define que:
 Art. 36 -O curso que ob�ver no mínimo conceito 03 (três) no Conceito
Preliminar de Curso, será dispensado da visita in loco nos casos de
Renovação de Reconhecimento, ressalvado o interesse da ins�tuição em
melhorar seu conceito de avaliação.

Desse modo, o Curso em análise obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC) 03,
dispensando-se, assim, a visita da comissão de especialistas.

Segundo informações acostadas aos autos, evento (000026455869), o curso funciona
em período integral, com aulas concentradas no período noturno, havendo aulas,semanalmente, e no
período vesper�no, as quais são des�nadas às aulas prá�cas, realizadas em área própria de,
aproximadamente, 14,52 hectares e uma área arrendada, na mesma localidade, de 9,22 hectares. São
oferecidas, anualmente, 120 vagas anuais. No Processo Sele�vo de 2021, teve 322 estudantes inscritos.

Conforme a Resolução CNE/CES Nº 02/2007, o Curso de Bacharel em Agronomia terá a
carga horária, mínima, exigida de 3.600 horas de efe�vo trabalho acadêmico.  

A matriz curricular do curso do Unicerrado oferece 4.228 horas de efe�vo trabalho
acadêmico, distribuída da seguinte forma:

-Disciplinas obrigatórias - 3.663 horas;

-Disciplinas eletivas/optativas - 99 horas;

-Trabalho de Curso I e II - 66 horas;

-Atividades Acadêmicas Complementares -100 horas e Estágio Supervisionado
-300 horas.

Cada hora aula é de 50 minutos. A duração, mínima, do Curso é de10 semestres le�vos
e, máxima, de 16 semestres le�vos.

Para atender às Diretrizes Curriculares do curso de Agronomia, os componentes
curriculares são distribuídos em três núcleos de conteúdo, recomendando-se a interpenetrabilidade
entre eles, sendo: Núcleo de conteúdos básicos (NCB), Núcleo de conteúdos profissionais essenciais
(NCPEss), e Núcleo de conteúdos profissionais específicos (NCPEsp.)

A Biblioteca “Jerônimo Nunes Tassara” do Centro Universitário de Goiatuba dispõe de
uma área �sica de 520 m². A Biblioteca presta serviços aos estudantes, professores, funcionários e
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pesquisadores. A biblioteca conta com terminais dedicados, exclusivamente, à consulta do acervo e
acesso à internet. O total de �tulos é de 13.830 e de exemplares é de 27.710 exemplares.

A ins�tuição conta com 02 Laboratórios de Informá�ca com 28 computadores, o que
corresponde, aproximadamente, a menos de 2 discentes por computador. Os equipamentos de
informá�ca de uso acadêmico são atualizados quando se verifica a necessidade de expansão e de
atendimento às necessidades

Atualmente conta com 74 salas de aulas que estão distribuídas em 09 blocos; 02
anfiteatros; 02 auditórios; 01biblioteca; 05 banheiros; espaço para o diretório central estudan�l; salas
para a�vidades administra�vas e pedagógicas. As instalações prediais apresentam-se em bom estado de
conservação e o espaço �sico é adequado ao número de usuários. A manutenção e a conservação das
instalações �sicas são realizadas por funcionários da Fundação de Ensino Superior de Goiatuba;

Possui dois auditórios sendo que um está em fase final de construção e acabamento e,
outro, em pleno uso, sendo que este tem capacidade para 120 pessoas, confortavelmente acomodadas,
com acesso à internet;

De acordo com os documentos que instrui os autos, (000026455869), a direção do
Curso de Agronomia é exercida pela professora Paule�Karllien, Graduada em Engenharia Agronômica,
mestre em Agronomia, na área de Irrigação e Drenagem, Currículo Lates
(h�p://la�es.cnpq.br/2627260689684686) e o curso oferecido pela ins�tuição:

possui convênios com 91 empresas do setor Agropecuário para a realização dos
estágios;
conta com corpo docente, descrita, p. 168, composto por 26 professores com
formação em diferentes áreas do conhecimento, sendo a maioria com formação na
área de Ciências Agrárias. Sendo que, dos 26 professores, 3 são especialistas,
destes, 2 estão fazendo o mestrado; 14 mestres, sendo 2 destes matriculados em
programa de doutorado, 7 doutores, 2 com pós-doutorado;
funciona em prédio próprio, ocupando uma área total de 27.399,86 m², com
aproximadamente 10.000 m² de área construída, sendo todas as instalações
adequadas para o pleno desenvolvimento das atividades acadêmicas;
possui laboratórios multidisciplinar, microscopia e topografia e geoprocessamento;
os laboratórios de Solos, Anatomia e Fisiologia Vegetal, Sementes, Tecnologia de
Produtos Agropecuários, Zoologia e Entomologia já possuem um espaço físico e
estão sendo montados;
 acervo bibliográfico específico do curso de Agronomia é de 786 títulos e 1.498
volumes, 70 trabalhos de conclusão de curso e 8 periódicos com 73 exemplares.

 

III – VOTO

Diante do exposto, considerando as informações presentes no processo, somos por:

I – Renovar o Reconhecimento do Curso Bacharelado em Agronomia, oferecido pelo
Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado, localizado na Rodovia GO-320, km 01, Jardim Santa Paula,
em Goiatuba/GO, até 31 de dezembro de 2026.

- Nome do curso: Agronomia

- Modalidade: Bacharelado

 - Regime: semestral

 - Turno: noturno

 - Vagas:120 vagas anuais.

http://lattes.cnpq.br/2627260689684686
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 - Carga horária: 4.228 horas.

- Integralização, mínima, de 5 anos e, máxima, de 8 anos

 

II – Encaminhar cópia deste voto para:

- Reitoria do Centro Universitário de Goiatuba - UniCerrado

- Pró-reitora de Graduação

 

É o voto.

 

Osvany da Costa Gundim Cardoso
Conselheira Relatora

 

Parecer aprovado por unanimidade.

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 28 dias
do mês de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por OSVANY DA COSTA GUNDIM CARDOSO,
Conselheiro (a), em 15/02/2022, às 15:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por SEBASTIAO LAZARO PEREIRA, Presidente, em
17/02/2022, às 10:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026994954 e o código CRC 83E41C00.
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